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TERMO DE CONTRATO DE N° 06/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023 
 
PROCESSO Nº 145/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG 
 
CONTRATADA: INSTITUTO METRÓPOLE SOLUÇÕES 
 
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e vinte e 
quatro), nesta cidade de Ipuiuna, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua João Roberto da Silva, nº 40, centro, cadastrada junto ao Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 
18.179.226/0001-67, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Elder Cassio 
de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade n.º 
MG-3.189.241 SSP/MG, devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 537.177.836-53, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa INSTITUTO METRÓPOLE SOLUÇÕES 
pessoa jurídica de direito privado, sediada na ST. SRTN Quadra 701 Conjunto C N 124 
Ala B Sala 519 Parte B, Bairro Asa Norte,  no Município de Brasília, Distrito Federal, 
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF sob o nº 29.240.779/0001-02 com Inscrição Estadual registrada sob nº 
0783717500125 neste ato representado pela Sra. Fabia Marques Braga, diretora, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1420791 SSP-DF, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 579.905.061-49, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO, que se regerá pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto 10.024/2019, bem como o Edital 
referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E CONDIÇÕES  
 
1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO, FORMULAÇÃO DE QUESTÕES, OPERACIONALIZAÇÃO, 
LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG. 
 
De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste 
edital. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 
RECURSO FICHA DOTAÇÃO ELEMENTO 
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Serviços  

De  

Secretaria 

54 04.122.0001.2.206.33.90.39 Outros 
Serviços de 
Terceiros-

Pessoa 
Jurídica 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
 
3.1. O prazo de vigência, objeto deste contrato, será de 12 (doze) meses, contados da 
data da sua assinatura. 
 
3.2. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos no presente Termo 
de Contrato somente serão justificados, e não serão considerados como 
inadimplemento contratual, se provocados por atos ou fatos imprevisíveis não 
imputáveis à CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1. O valor deste Contrato é de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado através de depósito em qualquer agência da rede 
bancária, até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao da entrega da Nota Fiscal Eletrônica, 
dividido em três parcelas da seguinte forma: 1ª parcela - 30% (trinta por cento) do valor 
total, após o término do prazo para pagamento das inscrições do concurso público; 2ª 
parcela - 35% (trinta e cinco por cento) do valor total, após a convocação dos candidatos 
habilitados para participarem da 2ª etapa do certame; 3ª parcela - 35% (trinta e cinco 
por cento) do valor total, após a homologação do concurso público. 

5.2. O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva 
prestação dos serviços nas condições estabelecidas, o que será comprovado por meio 
de ateste no documento fiscal correspondente, emitido pela Comissão de Concurso.  

5.3. A Comissão responsável pelo ateste da nota fiscal/fatura terá o prazo de 5 dias 
úteis para fazê-lo, contando-se esse prazo a partir do seu recebimento.  

5.4. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, após 
a execução do objeto, a respectiva nota fiscal, acompanhada do relatório da execução 
do objeto do período a que o pagamento se referir, bem como demais documentos 
necessários para a efetiva comprovação da execução do objeto, se houver.  

5.5. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
 
6.1 - Os preços registrados são fixos durante toda vigência deste Contrato.  
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6.2 - Os preços contratados não serão reajustados. Excepcionalmente, admitir-se-á o 
realinhamento do preço objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.  

6.3 – A contratada não poderá interromper e/ou recusar o fornecimento/prestação 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste instrumento.  

6.4 - A Administração analisará o pedido de realinhamento de preços, podendo efetuar 
as providências que entender necessárias para tanto.  

6.5 - Concluindo pela procedência do pedido supracitado, a autoridade deferirá o 
realinhamento com base na média de preços apurados aplicados a partir da data do 
protocolo do pedido de reajuste.  

6.6 - Critério de atualização monetária: Havendo atraso do pagamento superior a 30 
(trinta) dias, o fornecedor terá direito a atualização monetária, a qual será calculada uma 
única vez até o efetivo pagamento, com base nos índices oficiais de remuneração básica 
e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme disposição do artigo 1º-F da Lei 
9.494/97. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
  
7.1. Cabe a CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora 
estipuladas. 
 
7.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários para prestação dos serviços.  
 
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
a) Prestar os serviços objeto deste Contrato, conforme solicitação da Secretaria 
requisitante, obedecendo aos critérios detalhados no Anexo II – Termo de Referência, 
em total conformidade com o Edital e seus Anexos. 
 
b) Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a 
entregar os objetos conforme exigido no edital e em seus anexos; 
 
c) Obriga-se a proponente vencedora a manter durante toda a execução da obrigação, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
d) Paralisar, por determinação do Município de Ipuiuna/MG, a prestação do serviço que 
não esteja de acordo com edital e seus anexos; 
 
e) Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao 
cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do contrato, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
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9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, na 
Lei Federal nº 10.520/02 e demais normas pertinentes. 
 
9.2. A licitante que não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer 
declaração falsa, estará sujeita à pena de suspensão de seu direito de licitar e contratar 
com a Administração,pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
9.3. Será aplicada multa no valor de 2% (dois por cento) do valor estimado do 
fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 
que venha a ser inabilitada por ter apresentado documentos que seguramente não 
atendam as exigências deste edital. 
 
9.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 
obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão 
aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 
 
I - advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 
qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que 
será registrada no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG; 
 
II – multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada 
sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 15 (quinze) dias, atrasos superiores 
a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III; 
 
III – multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do não 
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 
 
IV – na hipótese de rescisão do contrato, além da aplicação da multa correspondente, 
aplicar-se-á suspensão ao direito de licitar com a Prefeitura de Ipuiuna/MG, bem como 
o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 12 (doze) meses; 
 
V – declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 
 
Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 
administrativa ou judicialmente; 
 
Parágrafo Segundo - Constatada a inveracidade de qualquer das informações 
fornecidas pela CONTRATADA, esta poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante 
previstas: 
a) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG, pelo prazo de 12 (doze) meses; 
 
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa, conseqüentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 
vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 
Município de Ipuiuna/MG; 
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9.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 
outras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
 
11.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, o seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, na Lei Federal nº 
8666/93, no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 
 
11.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
12.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO 
 
13.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
14.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, Lei Federal nº 10.520/02 e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por 
conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITO DAS PARTES 
 
16.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93 e Lei Federal nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente 
no Código Civil Brasileiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Caldas/MG, como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato; 
 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 

 
Ipuiuna/MG, 23 de Janeiro de 2024. 

 
 

 

 

 
Elder Cassio de Souza Oliva  

Prefeito Municipal  
Contratante   

 

 

 

 

 

 
 

Fabia Marques Braga  
Representante da Empresa 

INSTITUTO METRÓPOLE SOLUÇÕES  
Contratada  
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